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QUADRO N.o 2

2.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Contabilidade Geral e Financeira II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Contabilidade Analítica e de Gestão I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Probabilidades e Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Economia II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Cálculo Financeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Direito Fiscal e Fiscalidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Direito Comercial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . 3
Contabilidade Pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . 3

QUADRO N.o 3

3.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Análise Financeira e de Investimentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Investigação Operacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Revisão Contabilística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Contabilidade Analítica e de Gestão II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Projecto e Simulação Empresarial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Direito do Trabalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . 3
Contabilidade Bancária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . 3
Contabilidade de Seguros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . 3
Ética e Responsabilidade Profissional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . 2

Portaria n.o 222/2005

de 24 de Fevereiro

O desenvolvimento do ensino superior na área da
saúde foi assumido como uma prioridade para o
Governo face à sua determinação de encontrar em defi-
nitivo resposta que permita ultrapassar a escassez de
recursos humanos qualificados, respondendo assim de
forma capaz às necessidades do País.

O Governo adoptou já algumas importantes medidas
neste domínio, das quais se devem destacar o aumento
de 10,7% do número de vagas de ingresso nos concursos
nacionais de acesso ao ensino superior na área da saúde
em 2004, o incremento do financiamento das instituições
de ensino superior de saúde e a reorganização da rede
pública de formação em enfermagem e tecnologias da
saúde.

Deve reconhecer-se, porém, que é ainda inexistente
ou largamente deficitária a formação em áreas como
a protésica, o equipamento médico, a informática
médica e outras que a evolução científica verificada no
domínio da prestação dos cuidados de saúde tornaram
indispensáveis.

Deve reconhecer-se, ainda, que a superação das
necessidades de formação em algumas áreas da saúde,
designadamente através do alargamento das correspon-
dentes valências a ministrar nas escolas superiores pre-
vistas no articulado, exige um esforço adicional e o con-
curso de instituições que já deram provas de terem capa-
cidade científica e pedagógica para o efeito.

Assim, sob proposta do Instituto Politécnico de Beja
e da Escola Superior de Enfermagem nele integrada;

Colhido o parecer favorável do conselho coordenador
dos institutos superiores politécnicos e ouvido o Minis-
tério da Saúde;

Ao abrigo do disposto no artigo 8.o do Decreto-Lei
n.o 99/2001, de 28 de Março:

Manda o Governo, pela Ministra da Ciência, Inovação
e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Escola Superior de Saúde de Beja

A Escola Superior de Enfermagem de Beja, do Ins-
tituto Politécnico de Beja, é convertida em escola supe-
rior de saúde, com a denominação de Escola Superior
de Saúde de Beja.

2.o

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

A Ministra da Ciência, Inovação e Ensino Supe-
rior, Maria da Graça Martins da Silva Carvalho, em 1
de Fevereiro de 2005.

Portaria n.o 223/2005
de 24 de Fevereiro

A requerimento do Instituto Piaget — Cooperativa
para o Desenvolvimento Humano, Integral e Ecológico,
C. R. L., entidade instituidora do Instituto Superior de
Estudos Interculturais e Transdisciplinares — Almada,
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reconhecido como de interesse público pelo Decreto-Lei
n.o 210/96, de 18 de Novembro, ao abrigo do disposto
no Estatuto do Ensino Superior Particular e Cooperativo
(aprovado pelo Decreto-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro,
alterado, por ratificação, pela Lei n.o 37/94, de 11 de
Novembro, e pelo Decreto-Lei n.o 94/99, de 23 de
Março);

Considerando que o Instituto Superior de Estudos
Interculturais e Transdisciplinares — Almada foi auto-
rizado a ministrar um curso conferente do grau de licen-
ciado em Engenharia Alimentar, nas condições esta-
belecidas pela Portaria n.o 690/97, de 14 de Agosto,
alterada pela Portaria n.o 1480/2002, de 21 de Novem-
bro;

Considerando que já decorreram cinco anos de fun-
cionamento do referido curso;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 216/92,
de 13 de Outubro;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos dos artigos 57.o e 59.o do Estatuto do Ensino Supe-
rior Particular e Cooperativo;

Colhido o parecer da comissão de especialistas a que
se refere o n.o 3 do artigo 52.o do Estatuto:

Ao abrigo do disposto nos artigos 39.o e 64.o do refe-
rido Estatuto:

Manda o Governo, pela Ministra da Ciência, Inovação
e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Autorização de atribuição do grau de mestre

O Instituto Superior de Estudos Interculturais e
Transdisciplinares — Almada é autorizado a conferir o
grau de mestre na especialidade de Engenharia Alimen-
tar e Nutrição.

2.o

Regime aplicável

O regime aplicável à atribuição do grau de mestre
é o fixado pelo Decreto-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro.

3.o

Grau

O grau de mestre na especialidade de Engenharia
Alimentar e Nutrição é conferido aos que satisfaçam,
cumulativamente, as seguintes condições:

a) Conclusão, com aproveitamento, de todas as
unidades curriculares que integram os planos
de estudos do curso de especialização;

b) Elaboração, discussão e aprovação de uma dis-
sertação especialmente escrita para o efeito.

4.o

Autorização de funcionamento do curso

É autorizado o funcionamento do curso de especia-
lização nas instalações do Instituto Superior de Estudos
Interculturais e Transdisciplinares — Almada que este-
jam autorizadas nos termos da lei.

5.o

Número máximo de alunos

1 — O número de novos alunos a admitir anualmente
não pode exceder 25.

2 — A frequência global do curso de especialização
não pode exceder 38 alunos.

6.o

Duração

O curso de especialização tem a duração de dois
semestres lectivos.

7.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso de espe-
cialização, nos termos do anexo à presente portaria.

8.o

Início de funcionamento do curso

O curso de especialização pode iniciar o seu fun-
cionamento a partir do ano lectivo de 2004-2005,
inclusive.

9.o

Condições de acesso

As condições de acesso ao curso de especialização
são as fixadas nos termos da lei e do regulamento.

10.o

Regulamento

1 — O regulamento a que se refere o artigo 9.o do
Decreto-Lei n.o 216/92 e as respectivas alterações estão
sujeitos a registo.

2 — O registo efectua-se através de despacho do
Ministro da Ciência, Inovação e Ensino Superior, ouvida
a comissão de especialistas a que se refere o n.o 3 do
artigo 52.o do Estatuto do Ensino Superior Particular
e Cooperativo.

3 — O Ministro da Ciência, Inovação e Ensino Supe-
rior recusa o registo do regulamento se o mesmo for
desconforme com a lei, ou com os Estatutos do Instituto
Superior de Estudos Interculturais e Transdisciplina-
res — Almada.

4 — Após o registo, a entidade instituidora faz publi-
car o regulamento, bem como as suas alterações, no
Diário da República, 2.a série.

11.o

Condicionamento

A autorização e o reconhecimento operados pelo pre-
sente diploma não prejudicam, sob pena de revogação
do mesmo, a obrigação dos órgãos responsáveis da enti-
dade instituidora e do estabelecimento de ensino do
cumprimento de eventuais adaptações ou correcções
que sejam determinadas pelo Ministério da Ciência, Ino-
vação e Ensino Superior, quer por não cumprimento
dos pressupostos de autorização e reconhecimento, quer
em consequência das acções previstas no artigo 75.o do
Estatuto do Ensino Superior Particular e Cooperativo.

A Ministra da Ciência, Inovação e Ensino Supe-
rior, Maria da Graça Martins da Silva Carvalho, em 1
de Fevereiro de 2005.
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ANEXO

Instituto Piaget — Cooperativa para o Desenvolvimento Humano, Integral e Ecológico, C. R. L.

Instituto Superior de Estudos Interculturais e Transdisciplinares — Almada

Curso de especialização em Engenharia Alimentar e Nutrição

Grau de mestre

Escolaridade (em horas totais)

Unidades curriculares Tipo
Aulas

teóricas
Aulas teórico-

-práticas
Aulas

práticas Seminários Estágios
Observações

Seminários . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 30
Química e Bioquímica dos Alimentos . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 30
Tecnologia Alimentar . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 30
Higiene e Segurança Alimentar . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 30
Nutrição ao Longo da Vida . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 30
Nutrição na Prevenção e Tratamento da

Doença.
Semestral . . . . . . . . . . 30

Alimentação Colectiva . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 30
Alimentação e Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 30
Desenvolvimento de Novos Alimentos . . . . Semestral . . . . . . . . . . 30

Semestral . . . . . . . . . . 30Controlo da Qualidade de Produtos Ali-
mentares.

Portaria n.o 224/2005
de 24 de Fevereiro

Sob proposta do Instituto Politécnico de Setúbal e
da sua Escola Superior de Educação;

Considerando o disposto no artigo 13.o da Lei
n.o 46/86, de 14 de Outubro (Lei de Bases do Sistema
Educativo), alterada pela Lei n.o 115/97, de 19 de
Setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos
Cursos Bietápicos de Licenciatura das Escolas de Ensino
Superior Politécnico, aprovado pela Portaria
n.o 413-A/98, de 17 de Julho, alterada pelas Portarias
n.os 533-A/99, de 22 de Julho, e 1359/2004, de 26 de
Outubro;

Considerando o disposto na Portaria n.o 841/2004,
de 16 de Julho;

Ao abrigo do disposto na Lei n.o 54/90, de 5 de Setem-
bro (estatuto e autonomia dos estabelecimentos de
ensino superior politécnico), alterada pelas Leis
n.os 20/92, de 14 de Agosto, e 71/93, de 26 de Novembro,
e no capítulo III do Decreto-Lei n.o 316/83, de 2 de
Julho:

Manda o Governo, pela Ministra da Ciência, Inovação
e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso bietápico
de licenciatura em Animação e Intervenção Sociocul-
tural ministrado pela Escola Superior de Educação do
Instituto Politécnico de Setúbal, criado pela Portaria
n.o 841/2004, de 16 de Julho.

2.o

Estágio

As unidades curriculares denominadas Estágio rea-
lizam-se nos termos fixados por regulamento a aprovar
pelo órgão legal e estatutariamente competente do esta-
belecimento de ensino.

3.o

Aplicação

O disposto no presente diploma aplica-se a partir do
ano lectivo de 2004-2005, inclusive.

A Ministra da Ciência, Inovação e Ensino Supe-
rior, Maria da Graça Martins da Silva Carvalho, em 3
de Fevereiro de 2005.

ANEXO

Instituto Politécnico de Setúbal

Escola Superior de Educação

Curso de Animação e Intervenção Sociocultural

1.o ciclo — Grau de bacharel

QUADRO N.o 1

1.o ano

Escolaridade (em horas totais)

Unidades curriculares Tipo
Aulas

teóricas
Aulas

teórico-práticas
Aulas

práticas Seminários Estágios
Observações

Metodologias de Pesquisa e Organização da
Informação.

Anual . . . . . . . . . . . . . 45 55

Comunicação e Expressão . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 45 55


